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EMENTA* Autoriza permuta de Imóveis e 
dá outras providencias *

0 PREFEITA) Xp ̂ U^ÍCfPIO DA ÁGUA PRETA» 
FAÇO SABER que a Gamara Municipal apro

vou © eu sancionei a seguinte Leit

Art# is * Fica o chefe do Executivo Mu 
nicipal autorizado a permutar com a CELPE o terreno localizado 1 
na rua Mariinha de Andrade » medindo 1#105*15 m2# pela área de 
160|80 m2 de terrai situado na praça Marcionilq Pedrosa, confor
me oroquis anexo» de propriedade desta municipalidade*

Art# 2 2 -  A permuta de que trata o ar
tigo anterior será procedido de avaliação#

Art# 3a * Esta Lei entrará em vigor na
data da sua publicação# 

çontrário»
Art* 4a «* Râvogam-se as disposições âm

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA 
ÁGUA PRETA» EM 29 DE NOVEMBRO DE 1993*
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